
•Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado /Talter Prado

INDICAÇÃO N°• .2L 2012.

o Deputado que a esta subscreve, em consonância com o Art. 169
do Regimento Interno da ALEAC, solicita à Mesa Diretora encaminhar a
presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Acre, Tião Viana, afim de que formule projeto e execute a 'Construção de
mil casas populares', no município de Tarauacá.

Sala das Sessões "Dep. FRANCISCO CARTAXO",

24 de fevereiro de 2012.



•Estado do Acre,
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado lTalter Prado

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva estender o projeto de construção de mil

casas populares ao Município de Tarauacá, com vistas a beneficiar a

população ribeirinha do referido município, através do maior projeto

habitacional da história do Estado, 'Minha-Morada'.

Tarauacá com uma população de aproximadamente 36.000 habitantes,

tem um dos menores índices de desenvolvimento humano do país mais pode,

com a participação do Estado transformar esta realidade, a começar pela

saúde, segurança e habitação.

A Comunidade que reside no município, em sua maioria concentra-se

em locais próximo ao Rio que corta a cidade e que tem o mesmo nome. Estas

pessoas tem sofrido com a falta de infra-estrutura básica além de doenças

oriundas de águas contaminadas, correndo alto risco de inundação na época
mais chuvosa do estado.

Tenho a sugerir ainda, que seja realizada a análise das terras do

governo próximo ao Bairro Corcovado como uma das possibilidades para
execução do projeto, por se tratar de uma área segura.

Certo do belo trabalho realizado pelo Governo do Estado e, com vistas a

atender ao clamor da população mais carente de minha terra natal, é que

indico a construção de casas populares financiadas também pelo Governo

Federal, afim de propor lonar às pessoas carentes desse município melhores
condições de vida.
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Casas em busca de um Tarauacá Melhor!
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